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RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº ϮϮ/ϮϬϮϱ 
 

OàMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/Ϯª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE UNIÃO ;ϮPJUNͿ,àpoƌàseuàPƌoŵotoƌàdeàJustiçaàiŶfƌafiƌŵado,àŶoàąŵďitoàdeà
suasàatƌiďuiçƁesàlegais,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶosàaƌts.àϭϮϳàeàϭϮϵàdaàCoŶstituiçĆoàFedeƌalà
;CFͿ,àŶoàaƌt.àϴ°,à§ϭ°,àdaàLeiàŶ.àϳ.ϯϰϳ/ϴϱà;LáCPͿ,àŶoàaƌt.àϮϱ,àIV,à͞ď ,͟àdaàLeiàŶ.àϴ.ϲϮϱ/ϵϯ,àŶoà
aƌt.àϯϲ,àVI,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌà;LCͿàEstadualàŶ.àϭϮ/ϵϯ,àŶoàaƌt.àϲºàdaàLCàŶ.àϳϱ/ϭϵϵϯ,àŶaà
ResoluçĆoà;Res.ͿàŶºàϭϲϰ/ϮϬϭϳàdoàCoŶselhoàNaĐioŶalàdoàMiŶistĠƌioàPúďliĐoà;CNMPͿàeà
ŶasàdeŵaisàdisposiçƁesàapliĐĄveis; 

 
CONSIDERANDO ƋueàĠàfuŶçĆoàiŶstituĐioŶalàdoàMiŶistĠƌioàPúďliĐoàzelaƌà

peloàefetivoàƌespeitoàdosàPodeƌesàPúďliĐosàaosàdiƌeitosàasseguƌadosàŶaàCoŶstituiçĆo,à
pƌoŵoveŶdoàasàŵedidasàŶeĐessĄƌiasàăàsuaàgaƌaŶtiaà;CF,àaƌt.àϭϮϵ,àIIͿ; 

 
CONSIDERANDOàƋueàoàaƌt.àϯϳ,àXVI,àdaàCFàestaďeleĐeàaàƌegƌaàgeƌalàdeà

vedaçĆoà aoà aĐúŵuloà ƌeŵuŶeƌadoà deà Đaƌgosà púďliĐos,à adŵitiŶdoà eǆĐeçƁesà apeŶasà
ƋuaŶdoà houveƌà Đoŵpatiďilidadeà deà hoƌĄƌiosà Ŷasà hipſtesesà taǆativaŵeŶteà pƌevistas;
  

CONSIDERANDO Ƌueà aà aĐuŵulaçĆoà ilíĐitaà deà Đaƌgosà púďliĐos,à paƌaà
alĠŵà deà violaƌà diƌetaŵeŶteà aà Ŷoƌŵaà ĐoŶstituĐioŶal,à podeà ĐoŶfiguƌaƌà atoà deà
iŵpƌoďidadeàadŵiŶistƌativa,àŶaàŵedidaàeŵàƋueàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdeàƌeŵuŶeƌaçĆoàpoƌà
ŵaisàdeàuŵàĐaƌgoàouàeŵpƌegoàƋuaŶdoàaàaĐuŵulaçĆoàĠàvedada,àouàƋuaŶdoàosàhoƌĄƌiosà
sĆoà iŶĐoŵpatíveis,àpodeàgeƌaƌàeŶƌiƋueĐiŵeŶtoà ilíĐitoà ;LIá,àaƌtigoàϵºͿàou,àŶoàŵíŶiŵo,à
lesĆoàaoàeƌĄƌioà;LIá,àaƌtigoàϭϬ,àcaputͿ,àaoàseàƌeŵuŶeƌaƌàoàseƌvidoƌàpoƌàuŵàseƌviçoàƋueà
ŶĆoàpodeàseƌàefetivaŵeŶteàpƌestadoàeŵàƌazĆoàdaàsoďƌeposiçĆoàdeàjoƌŶadas; 

 
CONSIDERANDO oà teoƌà doà Relatſƌioà IŶdiĐativoà deà áĐuŵulaçĆoà deà

CaƌgosàPúďliĐos,àeǆtƌaídoàdoàsisteŵaàdoàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdoàEstadoàdoàPiauíà;TCE/PIͿ,à
ƌefeƌeŶteàăàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàLagoaàálegƌe,àĐoŵàpeƌíodoàdeàƌefeƌġŶĐiaàeŵàjaŶeiƌoà
deàϮϬϮϱ,àƋueàapoŶtaàaàpossívelàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàaĐúŵuloàiŶdevidoàdeàĐaƌgosàpoƌàpaƌteàdeà
seƌvidoƌesàpúďliĐos,àeŵàafƌoŶtaàaoàdispostoàŶosàaƌtigosàϯϳ,à iŶĐisosàXVIàeàXVII,àeàϯϴ,à
iŶĐisoàIII,àdaàCF; 

 
CONSIDERANDO Ƌueàoàƌefeƌidoàƌelatſƌio,àpƌoduzidoàeŵàϯϬàdeàjuŶhoà

deà ϮϬϮϱà eà juŶtadoà soďà IDà ϲϯϮϭϴϱϯϵ,à apoŶtaà situaçƁesà deà possívelà iƌƌegulaƌidadeà
eŶvolveŶdoà víŶĐulosà fuŶĐioŶaisà siŵultąŶeos,à Đoŵà poteŶĐiaisà iŶĐoŵpatiďilidadesà deà
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ĐaƌgaàhoƌĄƌia,àeǆeƌĐidosàpoƌàseƌvidoƌesàpúďliĐosàviŶĐuladosàăàCąŵaƌaàdeàVeƌeadoƌesàdeà
Lagoaàálegƌe/PIàeàaàoutƌosàeŶtesàpúďliĐos; 

 
CONSIDERANDO Ƌueà diligġŶĐiasà pƌeliŵiŶaƌes,à ĐoŶsisteŶtesà eŵà

pesƋuisasà eŵà sisteŵasà iŶfoƌŵatizadosà eà poƌtaisà deà tƌaŶspaƌġŶĐiaà ;IDà ϲϯϮϮϱϴϭϭͿ,à
ĐoƌƌoďoƌaƌaŵàosàiŶdíĐiosàdeàaĐuŵulaçĆoàiƌƌegulaƌ,àƌevelaŶdoàaàeǆistġŶĐiaàdeàŵúltiplosà
víŶĐulosà eà joƌŶadasà iŶĐoŵpatíveisà atƌiďuídasà aà seƌvidoƌesà Đoŵoà CledǇvaŶà “oaƌesà
FeƌŶaŶdo,àFƌaŶĐisĐaàdaàPazàáƌaujo,àFƌaŶĐisĐaàdasàChagasàBaƌƌosàdeàáƌaujoàeàFƌaŶĐisĐoà
dasà Chagasà álvesà daà “ilva,à eŶtƌeà outƌos,à eŵà violaçĆoà ăà oƌdeŵà ĐoŶstituĐioŶalà eà aosà
pƌiŶĐípiosàdaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐa; 

 
CONSIDERANDOà Ƌueà aà ƌeĐoƌƌġŶĐiaà deà Đasosà iŶdiĐadosà eà aà

ŵultipliĐidadeà deà víŶĐulosà apaƌeŶtes,à soŵadaà ăsà iŶĐoŶsistġŶĐiasà deà Đaƌgaà hoƌĄƌia,à
evideŶĐiaŵà Ƌueà aà ƋuestĆoà ŶĆoà seà ƌestƌiŶgeà aà situaçƁesà isoladas,à ŵasà sugeƌeà aà
possiďilidadeàdeàuŵaàdefiĐiġŶĐiaàsistġŵiĐaàŶosàŵeĐaŶisŵosàdeàĐoŶtƌoleàeàfisĐalizaçĆoà
daàaĐuŵulaçĆoàdeàĐaƌgosàpúďliĐosàŶoàąŵďitoàdaàCąŵara MuŶiĐipal de Lagoa Alegre,àoà
ƋueàƌepƌeseŶtaàpoteŶĐialàpƌejuízoàaoàeƌĄƌioàpúďliĐoàeàŵaĐulaàosàpƌiŶĐípiosàƋueàƌegeŵà
aàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa; 

 
CONSIDERANDO Ƌue,à seŵà pƌejuízoà daà ŶeĐessidadeà deà apuƌaçĆoà

apƌofuŶdadaàdosàfatosàƌelatados,àĐoŵàvistasàăàƌespoŶsaďilizaçĆoàdosàeveŶtuaisàageŶtesà
eŶvolvidosàeàăàpƌoteçĆoàdoàeƌĄƌio,àĠ iŵperiosa uŵa atuaçĆo estrutural, artiĐulada e 
resolutiva, diaŶteà daà apaƌeŶteà fƌagilidadeà dosà ŵeĐaŶisŵosà deà ĐoŶtƌoleà daà Cąŵara 
MuŶiĐipal de Lagoa Alegre/PIàƋuaŶtoàăàgestĆoàdosàseƌvidoƌesàpúďliĐosàviŶĐuladosàaoà
LegislativoàMuŶiĐipal; 

 
CONSIDERANDO ƋueàaàdiŵeŶsĆoàeàgƌavidadeàdaàsituaçĆoàevideŶĐiaŵà

possívelàfalhaàestƌutuƌalàeàsistġŵiĐaàŶosàŵeĐaŶisŵosàdeàĐoŶtƌoleàdeàpessoalàdaàCąŵara 
MuŶiĐipal de Lagoa Alegre/PI,àeǆigiŶdoàatuaçĆoàpƌeveŶtiva,àĐooƌdeŶadaàeàƌesolutivaà
poƌàpaƌteàdoàMiŶistĠƌioàPúďliĐo,àvoltadaàŶĆoàapeŶasàăàĐoƌƌeçĆoàdasàiƌƌegulaƌidadesàjĄà
deteĐtadas,àŵasàăàiŵpleŵeŶtaçĆoàdeàsisteŵaàƌoďustoàeàpadƌoŶizadoàdeàpƌeveŶçĆoàeà
ĐoŶtƌole,à ŵediaŶteà ĐoopeƌaçĆoà iŶstituĐioŶalà Đoŵà aà Cąŵara MuŶiĐipal de Lagoa 
Alegre/PIàeàdeŵaisàſƌgĆosàdeàĐoŶtƌole; 

 
CONSIDERANDO que o princípio da prevenção impõe à Administração 

Pública o dever de adotar medidas acautelatórias para evitar lesões ao patrimônio 
público e que os princípios da eficiência e moralidade administrativa (CF, art. 37, caput) 
exigem a implementação de controles que assegurem a legalidade dos atos 
administrativos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de rotinas 
administrativas padronizadas que impeçam futuras irregularidades no processo de 
nomeação de servidores, com foco na cessação das irregularidades e na instituição de 
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administrativos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de rotinas 
administrativas padronizadas que impeçam futuras irregularidades no processo de 
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controles administrativos eficazes, para evitar agravamento dos danos ao patrimônio 
público; 

 
CONSIDERANDO que, por meio da atuação integrada entre o 

Legislativo Municipal e Ministério Público (2PJUN), com etapas bem definidas, prazos 
rígidos e mecanismos de acompanhamento mensal, busca-se solucionar 
extrajudicialmente o problema sistêmico do acúmulo ilegal de cargos, prevenindo 
danos ao erário e fortalecendo permanentemente a gestão municipal; 

 
CONSIDERANDO que, ao combinar notificações formais, meios de 

controle e participação coordenada das partes envolvidas, espera-se corrigir as 
irregularidades já identificadas e construir rotinas administrativas que inibam novas 
ocorrências; 

 
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação 

extrajudicial do Ministério Público, por intermédio do qual este expõe, em ato formal, 
razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o 
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da 
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, 
direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de 
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Res. CNMP. 167/2017, art. 
1º); 

 
RESOLVE RECOMENDAR: 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE/PI, na pessoa do Exmo. 

Sr.  GILVAN LIMA SILVA, presidente, as seguintes providências: 
 

1. RECEPÇÃO E ANÁLISE DO RELATÓRIO TCE/PI (ETAPA 01): 
1.1. Receba formalmente o relatório do TCE/PI contendo os casos 
identificados, com cuidado especial aos dados e informações sensíveis, 
à luz da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 
1.2. Constitua comissão técnica multidisciplinar (RH, Jurídico, 
Controladoria) para análise detalhada; 
1.3. Proceda à validação e calibração das informações (cargos, 
lotações, remunerações, compatibilidade de horários etc.), 
consolidando diligentemente a situação individual de cada servidor 
identificado; 
 
2. NOTIFICAÇÃO FORMAL E ESCLARECIMENTOS DOS SERVIDORES 
INVESTIGADOS (ETAPA 02): 
2.1. Notifique formalmente os servidores com indicativo de 
acumulação de cargos, concedendo-lhes prazo de 10 (dez) dias úteis 
para apresentação de: a. Esclarecimentos sobre suas atividades 
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funcionais; b. Comprovantes de frequência e cumprimento de 
jornada; c. Documentação sobre compatibilidade de horários e, se for 
o caso, formalização de exoneração ou exercício do direito de opção 
de vínculo, com possibilidade de exoneração voluntária; d. 
Justificativas para eventuais ausências ou irregularidades 
2.2. Esclareça na notificação as consequências legais do não 
cumprimento dos deveres funcionais e os benefícios da regularização 
espontânea, de boa-fé; 
 
3. MEDIDAS CAUTELARES E CORRETIVAS (ETAPA 03): 
3.1. Analise as respostas recebidas e, permanecendo situação 
irregular, proceda à: 
a. Suspensão cautelar dos servidores que não comprovarem o efetivo 
exercício das funções; 
b. Comunicação formal aos órgãos de origem sobre as irregularidades 
identificadas; 
3.2. Caso haja INÉRCIA ou OMISSÃO do servidor notificado, instaure 
Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) sumário ou promova 
exoneração de ofício, à luz da Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal (STF), observando o devido procedimento administrativo; 
3.3. Suspenda imediatamente pagamentos de gratificações ou 
vantagens a servidores que não exercem efetivamente suas funções; 
 
4. IMPLEMENTAÇÃO DE CONTROLES PERMANENTES (ETAPA 04)  
4.1. Implante controles permanentes como a Declaração formal e 
atualizada de não-acúmulo de cargos para todos os servidores ativos, 
precipuamente aos servidores listados com indicativo de acumulação 
de cargos pelo TCE/PI, renovando expedientes administrativos 
municipais tendentes a isso; 
4.2. Exija comprovação documental de compatibilidade de horários 
quando houver múltiplos vínculos legais; 
4.3. Consulta obrigatória e prévia às bases de dados oficiais antes de 
qualquer nomeação; 
4.4. Controle rigorosamente a frequência de servidores com 
cruzamento entre relatórios de ponto e folha de pagamento; 
4.5. Crie fluxograma padronizado para admissões ou protocolo afim, 
entre outros, contemplando todas as verificações obrigatórias, com 
comunicação imediata ao Ministério Público de situações duvidosas 
ou irregulares identificadas; 
 
5. DO RELATÓRIO FINAL E NORMATIZAÇÃO (ETAPA 05) 
5.1 Elabore e aprove um normativo interno específico que estabeleça 
diretrizes claras e obrigatórias para a gestão da acumulação de cargos, 
contendo, no mínimo: a. a obrigatoriedade da declaração de 
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acumulação de cargos no ato da posse e anualmente, sob pena de 
responsabilidade; e b. os procedimentos implantados para o controle 
preventivo da regularidade funcional, com a definição clara das 
responsabilidades dos gestores, bem como a descrição de rotinas 
administrativas padronizadas voltadas à PREVENÇÃO DE 
IRREGULARIDADES FUTURAS; 
 
6. DOS PRAZOS E DO CRONOGRAMA DE ACOMPANHAMENTO 
(ETAPA 06) 
6.1. Preste informações PERIÓDICAS E DOCUMENTADAS a esta 
Promotoria (2PJUN): 
a. 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS: Comprovação da constituição da 

comissão técnica e início do levantamento (Etapa 01) 
b. 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS: Relatório das notificações realizadas e 

primeiras medidas corretivas (Etapas 02 e 03) 
c. 60 (SESSENTA) DIAS ÚTEIS: Relatório parcial de implementação 

dos controles permanentes (Etapa 04) 
d. 120 (CENTO E VINTE) DIAS ÚTEIS: Relatório final completo com 

todas as providências adotadas, considerando a capacidade 
administrativa da instituição. 
 

áàpaƌtiƌàdaàdataàdoàRECEBIMENTOàdaàpƌeseŶteàRECOMENDAÇÃO,àoà
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/ϮPJUNàĐoŶsideƌaàseuàdestiŶatĄƌioàĐoŵoà
pessoalŵeŶteàCIENTEàdaàsituaçĆoàoƌaàeǆpostaàeàdasàpƌovidġŶĐiasàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàsuaà
ƌegulaƌizaçĆo. 

 
OàdestiŶatĄƌioà deveƌĄà eŶĐaŵiŶhaƌà ăà ϮPJUN,à Ŷos prazos estipulados 

aĐiŵa,à doĐuŵeŶtosà Đoŵpƌoďatſƌiosà Đoŵà deŵoŶstƌaçĆoà deà aĐataŵeŶtoà daà
ReĐoŵeŶdaçĆo,àatƌavĠsàdosàseguiŶtesàŵeios:à 

 
I. Pessoalmente, no endereço indicado no rodapé;   

II. Peticionamento eletrônico, acessível pelo link: 
https://www.mppi.mp.br/peticao-externa; 

III. E-mail institucional: segunda.pj.uniao@mppi.mp.br. 
 

Oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà iŶtegƌalà dasà ŵedidasà ƌeĐoŵeŶdadasà deveƌĄà seƌà
ĐoŵpƌovadoàŶoàpƌazoàiŶiĐialŵeŶteàestaďeleĐido,àŵediaŶteàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàfoƌŵalàdeà
ƌespostaàeàdoĐuŵeŶtaçĆoàpeƌtiŶeŶte,àdiaŶteàdaàgƌavidadeàdaàsituaçĆoàeǆposta,àoàƋueà
deŵoŶstƌaƌĄà aà ďoa-fĠà eà oà Đoŵpƌoŵissoà doà LegislativoàMuŶiĐipalà Đoŵà aà legalidade,à
ŵoƌalidadeà eà efiĐiġŶĐiaà adŵiŶistƌativa,à foƌtaleĐeŶdo,à assiŵ,à aà ĐoŶfiaŶçaà púďliĐaà Ŷasà
iŶstituiçƁesàloĐais. 

 
ADVERTE-SEà Ƌueà oà ŶĆoà ateŶdiŵeŶtoà iŶjustifiĐadoà destaà

RECOMENDAÇÃOà iŵpliĐaƌĄà IMEDIATAMENTEà Ŷaà adoçĆoà dasà MEDIDAS JUDICIAIS 
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CABÍVEIS,à ĐaƌaĐteƌizaŶdoà oà dolo,à ŵĄ-fĠà ouà ĐiġŶĐiaà daà iƌƌegulaƌidade,à poƌà açĆoà ouà
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